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PROJETO DE LEI Nº ___/2026

“Dispõe sobre a denominação do Centro de
Referência  Especializado  de  Assistência
Social – CREAS, no Município de Ipatinga.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA/MG, aprova:

Art. 1º Passa a denominar-se “Centro de Referência Especializado de Assistência Social
Pastor Antônio Genaro de Oliveira” o Centro de Referência Especializado de Assistência
Social – CREAS do Município de Ipatinga, que virá a ser construído, na Avenida Nelcy de
Oliveira Silva, nº 389, bairro Veneza. 

Art. 2º O setor competente da municipalidade encarregar-se-á das providências 
necessárias ao efetivo cumprimento da presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Elísio Felipe Reyder, 27 de janeiro de 2026. 

____________________________________________
Vereador Pastor Fernando Castro
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por finalidade denominar o  Centro de Referência

Especializado de Assistência Social – CREAS do Município de Ipatinga com o nome de

Pastor  Antônio Genaro de Oliveira,  em justa homenagem a uma personalidade que

dedicou  sua  vida  ao  serviço  público  e  à  promoção do  bem comum,  tanto  na  esfera

institucional quanto social e comunitária.

Antônio  Genaro  de  Oliveira  nasceu  em  13  de  junho  de  1943,  na  cidade  de

Guaiambé,  interior  do  Estado de  São Paulo.  Proveniente  de  família  simples,  filho  de

agricultores  e  criado  em meio  a  dificuldades,  desenvolveu  desde  cedo  valores  como

resiliência, responsabilidade social e compromisso com o próximo, que marcaram toda a

sua trajetória de vida.

Na esfera municipal, foi vereador em Belo Horizonte entre 1983 e 1986, período em

que presidiu a Comissão de Meio Ambiente da Câmara Municipal. 

Conforme  dados  oficiais  da  Assembleia  Legislativa  de  Minas  Gerais,  Antônio

Genaro  construiu  sólida carreira  política,  sendo  parlamentar  com o  maior  número  de

mandatos consecutivos na ALMG, onde atuou como  deputado constituinte em 1987,

participando ativamente da elaboração da Constituição do Estado de Minas Gerais

de 1989. Exerceu sete mandatos consecutivos como deputado estadual, destacando-se

pela atuação em comissões relevantes, como a Comissão de Meio Ambiente, da qual foi

presidente, e a Comissão de Defesa do Consumidor, na qual atuou como vice-presidente.

Ao longo de sua trajetória pública, recebeu diversas condecorações oficiais, entre

elas a Medalha do Mérito Legislativo da Câmara Municipal de Belo Horizonte, a Medalha

Santos  Dumont,  a  Medalha  da  Inconfidência  e  a  Medalha  do  Mérito  Legislativo  da

Assembleia Legislativa de Minas Gerais, reconhecimentos que atestam sua contribuição

institucional e o respeito conquistado ao longo de décadas de atuação parlamentar.
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Paralelamente à vida política, Antônio Genaro exerceu relevante atuação religiosa

e social.  Pastor da Igreja do Evangelho Quadrangular,  dedicou-se à evangelização,  à

formação  de  líderes  e  ao  desenvolvimento  de  ações  comunitárias  voltadas  ao

acolhimento de famílias e à promoção da dignidade humana. 

Sua atuação esteve diretamente associada à atenção às pessoas em situação de

vulnerabilidade,  à  restauração  de  vínculos  familiares  e  ao  fortalecimento comunitário,

princípios que se harmonizam com os objetivos e diretrizes do  Centro de Referência

Especializado de Assistência Social – CREAS, equipamento fundamental da política

pública de assistência social.

Ressalte-se, ainda, que Antônio Genaro faleceu em 27 de março de 2025, aos

81 anos de idade,  deixando relevante legado político, social  e comunitário em Minas

Gerais.  Sua  trajetória  de  vida  e  de  serviço  público  permanece  como  referência  de

compromisso com o interesse coletivo,  justificando a presente homenagem de caráter

permanente.

Diante  de  todo  o  exposto,  entende-se  que  a  denominação  do  CREAS  do

Município  de Ipatinga com o nome  Pastor  Antônio Genaro de Oliveira representa

reconhecimento legítimo, histórico e de interesse público, razão pela qual se submete o

presente Projeto de Lei à apreciação dos nobres pares, esperando-se sua aprovação.
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